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Resumo: 

Associado a um conjunto de instabilidades vividas no sector bancário durante a segunda 

metade do século XX, foram necessárias reformas no âmbito da regulamentação da 

actividade. 

Apesar das inovações conseguidas pelas publicações dos acordos de capital, nomeadamente 

no que confere aos requisitos mínimos deste a exigir às entidades bancárias, estes normativos 

nem sempre conseguiram antecipar de forma eficaz as inovações do próprio sistema.  

Com intencional esforço de síntese e agregação destas matérias, pretende-se com o presente 

artigo elaborar um balanço cronológico das principais alterações ao nível conceptual 

principais conquistas, assim como as limitações de cada um dos acordos de capital, de forma 

a contribuir para uma melhor percepção da evolução normativa no sector bancário, 

apresentando interesse em particular, para profissionais de mercado, gestores, académicos que 

procurem aprofundar as questões expostas e, por último, mas não menos relevante, para 

conhecimento do publico em geral que demonstre interesse por estes temas. 

Palavras-chave: Actividade Bancária; Rácio Solvabilidade; Acordos de Basileia, Banca 
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Introdução 

A inexistência de perfeição dos mercados leva a que a regulamentação económica assuma um 

papel primordial na minimização de determinadas falhas que, por conseguinte, podem 

originar crises sistémicas. No caso concreto da actividade bancária, esta realidade é ainda 

mais expressiva, fruto da assimetria de informação existente, característica deste sector. Neste 

sentido, Amaral (2003), considera que a supervisão bancária detém um papel de extrema 

importância na regulamentação da actividade do sector e da prevenção de riscos sistémicos, 

contribuindo para o aumento da confiança nos respectivos players. 

No que respeita a este tema, a principal fonte de produção normativa em termos internacionais 

é o Basel Comitee. Quanto à sua actividade, tal como nos recorda Ramalho (2013), em 1988 

era então produzido e assinado o primeiro acordo global que recomendava aos agentes 

governamentais e de supervisão nacionais, sobre a necessidade de exigir às instituições 

bancárias rácios mínimos de fundos próprios em função do total de investimentos, ponderado 

pelas respectivas classes de risco. Conclui o autor que, este novo procedimento introduzido, 

rapidamente se generalizou, tendo contribuído para uma transformação total do sistema a 

nível internacional. 

Após algumas insuficiências identificadas neste primeiro acordo, assim como no que lhe 

sucedeu (Basileia II), aliado ainda ao despoletar da crise financeira mundial (2007-2008), 

oriunda das conhecidas falências de alguns dos principais bancos norte-americanos (Lehman 

Brothers, County Bank, entre muitos outros), em 2010, é apresentado um novo pacote de 

medidas restritivas e regulatórias, denominado de Basileia III. 

Apesar deste acordo, segundo Ramalho (2013), ter aprofundado algumas características de 

Basileia II e de ter acrescentado algumas preocupações que a crise impunha e de ter ainda, de 

acordo com Walter (2011), sido apontado como a “chave” para a promoção de um sistema 

financeiro mais sustentável e robusto, não obstante, importa sublinhar que subsistem algumas 
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insuficiências que apresentaremos adiante. 

1. Basel Comitee on Banking Supervision (BCBS): A Origem 

Indicam-nos Carvalho (2009:307) e Caiado (2015:131) que os acordos de capital vulgo 

acordos de Basileia, estão na génese da criação do comité de supervisão bancária, em 1974, 

pelos bancos centrais do G10, no seio do Bank for International Settlements (BIS). O 

argumento para a constituição deste comité vem relacionado com a instabilidade vivida nos 

mercados internacionais bancários e cambiais, no inicio da década de 1970 e, agravada com a 

falência do banco alemão Bankhaus Herstatt. O objectivo principal deste comité era então, 

procurar harmonizar os padrões de supervisão bancária, para o apuramento do capital 

regulamentar.  

2. Basileia I  

Para a concretização dos objectivos descritos, em 1988, foram aprovadas um conjunto de 

propostas regulamentares para o sector bancário mundial, o International Covergence of 

Capital Measurement and Capital Standards, vulgo acordo Basileia I. De acordo com Caiado 

(2015:131) os principais objectivos deste acordo eram o estabelecimento de requisitos 

mínimos de capital (regulamentar) para assegurar a solvabilidade das instituições financeiras e 

promoção da solidez no sistema, através da criação de um normativo idêntico para todos os 

bancos internacionais, diminuindo assim o desequilíbrio competitivo entre aquelas 

instituições. 

Foi igualmente feita uma distinção entre o risco de crédito das obrigações de menor risco 

(soberanas, hipotecárias e bancárias) das de maior (como as do sector não financeiro em 

geral), como demonstra o anexo ao aviso 1/93 emitido pelo Banco de Portugal, ilustrado na 

figura 1: 

Figura 1 – Ponderadores de Risco em Basileia I 
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Fonte: Almeida (2011:10) 

Uma característica intrínseca deste acordo é apenas cobrir o risco de crédito, estabelecendo 

um rácio de mínimo de capital dos activos ponderados pelo risco, ou seja, RWA - Risk 

Weighted Assets. 

Figura 2 – Fórmula Cálculo Capital Regulamentar 

𝐶𝑎𝑝𝑖𝑡𝑎𝑙 𝑅𝑒𝑔𝑢𝑙𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑎𝑟 =  𝑅𝑊𝐴 ×  8% 

Fonte: Almeida (2011:10) 

Objectivamente, após apurado o valor do produto do activo pelos diversos factores de risco 

(vide figura 1), para os quais concorre cada elemento, multiplicando este por 8%, definia o 

mínimo de fundos próprios que as instituições bancárias tinham que possuir nos seus 

balanços. De forma complementar, também poderá ser feita a leitura em função do mínimo de 

solvabilidade que a instituição deverá apresentar na sua posição financeira, isto é, o quociente 

entre os fundos próprios da instituição e os seus activos ponderados pelas diversas classes de 

risco, não poderia ser inferior a 8%. 

O propósito da formação deste buffer de capital era prevenir a instituição de defaults 

inesperados, contudo, o facto de o requisito mínimo ser “muito [baixo] para financiamentos 

de elevado risco/baixa qualidade e muito [alto] para financiamentos de baixo risco/elevada 

qualidade”, como realça Rêgo (2014:9), levou a que, como afirma Cabral (2013:107), fosse 

potenciado um incremento da alavancagem dos bancos e a convergência das suas estruturas 

de liquidez para posições mais voláteis, prática denominada de “arbitragem regulamentar”. 



 

 

6 

Em 1996, foi aprovada uma revisão ao acordo que previa a incorporação do risco de mercado 

como variável a considerar na constituição do buffer de capital. Porém, apesar desta revisão, 

segundo Gilibert (19941) apud Gomes (2008:52) menosprezar da introdução do risco 

operacional do mutuário, fez com que ainda não fosse reflectido de forma total o risco de cada 

classe de activos. 

Posto isto, apesar da grande mais-valia protagonizada por este acordo, no âmbito da 

supervisão prudencial, Almeida (2011:10-11) refere que, todavia, existiam insuficiências, 

resumindo-as em 5 pontos essenciais: 

i.Reduzido número de factores de risco e excessiva padronização, impulsionou a 

desadequação dos níveis de exposição ao risco da instituição financeira como dos 

requisitos de capital; 

ii.A classificação das operações era efectuada sem considerar o risco da contraparte, sendo 

potenciado o financiamento a determinado tipo de organizações, abrindo caminho à capital 

arbitrage, isto é, instituições com maior risco, detinham muitas vezes requisitos de capital 

mais baixos; 

iii.A adopção de técnicas mitigadoras de risco não era incentivada, pois os collateral’s ou 

outras garantias concedidas, não eram considerados na ponderação de risco (excepção feita 

as garantias estatais, dos bancos centrais ou comerciais); 

iv.Não era considerado o risco de concentração e; 

v.Considerava-se inexistência de risco soberano para os países da OCDE e para os restantes, 

caso o financiamento fosse na moeda local do mutuário. 

3. Basileia II  

Face às insuficiências presentes no acordo anterior, nomeadamente no que confere ao capital 

                                                 
1 Gilibert P. (1994), “Promoting Regulatory Convergence: A Comparative Assessment of 

European Bank Capital Regulation”, in Global Risk Based Capital Regulations, C. Stone e A. 

Zissu, New York 
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arbitrage, em 1999 é aprovado o novo acordo de Basileia, que visa tornar mais exigente o 

controlo da formação dos buffers de capital. 

A principal inovação é a introdução das metodologias de Internal Rating Based Approaches, 

vulgo conhecidas como ratings internos, que servirão de input aos sistemas de avaliação de 

crédito das instituições financeiras, tendo por objectivo tornar os requisitos de capitais mais 

dinâmicos e sensíveis ao risco. Outra questão relevante, relaciona-se com a inclusão do risco 

operacional como ponderador, na determinação dos requisitos mínimos de capital.  

Além destas, o fomento das melhores práticas também assume um papel importante neste 

acordo, onde as instituições que apresentem uma estrutura de gestão e de controlo mais 

eficientes, serão beneficiadas com rácios de solvabilidade regulamentares menos exigentes. 

De acordo com o BCBS (2006:6), comentado por Caiado e Caiado (2008:71), este acordo 

encontra-se estruturado em três pilares, a saber: 

a) Pilar I: Determinação dos requisitos mínimos de capital 

Aqui são abordados os temas referentes à determinação dos mínimos de capital regulamentar 

para cobrir os riscos de crédito, mercado e operacional. São também estabelecidos os vários 

métodos que as instituições podem adoptar para calcular cada um destes indicadores.  

Relativamente ao rácio de solvabilidade, isto é, o capital mínimo que cada instituição 

financeira está obrigada a manter, este manteve-se inalterado em relação ao acordo anterior, 

fixado nos 8%.  

Todavia, o que sofreu substanciais alterações foi a fórmula de cálculo daquele rácio, como 

refere Carvalho (2009:309), para além da introdução do risco operacional no cálculo do 

capital regulamentar, a possibilidade da utilização de modelos de cálculo internos para a 

determinação de cada um dos ponderadores de risco, constituiu um avanço considerável em 

relação ao acordo anterior. 
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Relativamente a estes, conforme Koopman [et al.] (2005:3161), a utilização das metodologias 

de cálculo interno do risco de crédito foi explicitamente incentivada no acordo de capital. Na 

verdade, de acordo com Altman e Hotchkiss (2006:233-234), muitas foram as instituições 

financeiras que promoveram melhorias significativas nos seus sistemas de controlo interno e 

de quantificação da Probability to Default (PD), para estarem aptas a adoptar os ratings 

internos. Por outro lado, de acordo com Daníelsson, Jorgensen e Vries (2002:1408) em 

consonância com Mariathasan e Merrouche, (2014:302), as entidades reguladoras têm grandes 

vantagens pelo incremento da qualidade e eficácia do processo de avaliação do risco crédito, 

nomeadamente pela consequente mitigação da arbitragem regulamentar. Segundo os autores a 

implementação deste tipo de metodologias modernas, avançadas e sofisticadas procuram, em 

última análise, promover a estabilidade do sistema financeiro. 

Deste modo, no âmbito da adopção dos IRB’s, “torna-se indispensável a existência de novas 

soluções que possam reduzir os custos decorrentes da débil avaliação de risco de crédito [...]”, 

onde o credit scoring pode contribuir de forma mais eficaz e objectiva, para a concretização 

dessa realidade (Batista, 2012:15-16). 

Associado à procura de eliminação das lacunas identificadas no acordo anterior, de acordo 

com Mariathasan e Merrouche, (2014:302), a implementação dos ratings internos, visa 

sobretudo aumentar a eficiência da afectação do capital, ligando directamente a formação dos 

buffers de capital à exposição ao risco, aumentando assim a sensibilidade do sistema. Deste 

modo, através desta reforma, é abandonada a linearidade de conservação de capital 

preconizada em Basileia I, passando a capital charge a ser função do perfil de risco do 

contratante. 

Esta nova abordagem tem por objectivo determinar a “porção de créditos que podem entrar 

em incumprimento num determinado espaço temporal […]” (Romão, 2009:14), denominado 
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de Expected Loss, onde para tal, de acordo com Altman, Resti e Sironi (2004:183), concorrem 

os seguintes ponderadores, que se elencam na figura 3:  

Figura 3 – Ponderadores de Risco 

 

Fonte: Adaptado de BCBS (2001) e de Bluhm, Overbeck e Wagner (2003) 

Em termos conceptuais, Romão (2009:14-15), apresenta um resumo dos ponderadores 

identificados na figura 12: 

i. Probability to Default (PD): probabilidade de incumprimento do crédito ou da 

carteira de créditos. É expressa em percentagem e é considerado o maior dos 

riscos associado ao crédito; 

ii. Exposure at Default (EAD): estimativa do valor por saldar no caso de 

incumprimento de um mutuário, isto é, o nível de exposição ao 

incumprimento; 

iii. Loss Given to Default (LGD): perda em caso de incumprimento em termos de 

percentagem da EAD. 

Desta feita, como consta dos documentos oficiais do BCBS e segundo Conceição (2013:56-

57), Romão (2009:15), Mariathasan e Merrouche (2014:306), Daníelsson et al. (2002:1408) e 

Chalupka e Kopecsni (2009:360), a perda esperada poderá ser determinada segundo duas 

metodologias, a saber: 

a) Standard; 

b) Internal Rating Based Aproach (IRB); 
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Relativamente à primeira, esta, segundo os autores referidos, não difere muito na sua essência 

do preconizado no Acordo de Basileia I, uma vez que todos os indicadores que concorrem 

para a determinação do rácio de solvabilidade, são determinados por entidades externas. 

Por outro lado, a abordagem IRB, como já introduzido, é ainda subdividida no Foundation 

IRB (F-IRB) e Advance IRB (A-IRB). A aplicação destas abordagens é função do nível de 

capacidade da instituição financeira em poder determinar com credibilidade suficiente os 

ponderadores risco. Estas, por sua vez, estão associadas a um processo de acreditação pelo 

supervisor, que ditará qual a abordagem que a instituição estará autorizada a adoptar (BCBS, 

2001:1-2). De acordo com Chalupka e Kopecsni (2009:360), “most banks are prepared to use 

Foundation approach, since they have already built internal models to estimate PD”. 

Todavia, a implementação da abordagem avançada é mais exigente, uma vez que, tal como se 

verifica na figura 4 e referido por Barakova e Palvia (2014:167) e Pereira (2012:37), esta 

permite o cálculo todos os ponderadores para a determinação da Expected Loss. 

Figura 4 – Diversas Abordagens de Determinação da Expected Loss 

Expected 

Loss 

Probability to 

Default 

Loss Given to 

Default 

Exposure at 

Default 

Standard Rating Externo Imposto pelo 

Regulador 

Imposto pelo 

Regulador 

IRB 

Foundation 

Cálculo Interno Imposto pelo 

Regulador 

Imposto pelo 

Regulador 

IRB Advanced Cálculo Interno Cálculo Interno Definido pelo 

Banco 

Fonte: Adaptado de BCBS (2001:15-24) 

Em suma, com a implementação deste pilar, é expectável que as instituições bancárias 

consigam utilizar metodologias próprias e mais sensíveis ao risco para que, em última análise, 
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possam beneficiar de requisitos mais baixos (conseguindo alcançar rendibilidades mais 

expressivas) do que aquelas que utilizem as metodologias padrão, como de resto está 

preconizado no documento oficial.  

b) Pilar II: Processo de avaliação pela Supervisão 

De facto, como nos diz Carvalho (2009:309), além da criação de um forte incentivo às 

melhores práticas de gestão, o “o Pilar II, pretende fomentar uma maior transparência no 

processo de cálculo, bem como um papel mais activo dos supervisores”. Neste contexto 

Caiado e Caiado (2008:71), referem que as entidades de supervisão podem mesmo estipular 

requisitos de capital distintos, considerando os demais perfis de risco ou função da solidez dos 

sistemas de gestão de cada uma das entidades. 

Conceição (2013:59), complementa, afirmando que, para além do reforço da supervisão 

externa, este pilar, procura de igual forma estabelecer um conjunto de procedimentos internos 

de gestão de risco, para que as entidades financeiras consigam avaliar a adequabilidade e 

suficiência de capital. Estas metodologias, denominam-se de Internal Capital Adequacy 

Assessment Process (ICAAP), onde estão integrados os testes de stress, que deverão ser 

realizados com a periodicidade conveniente.  

c) Pilar III: Disciplina de mercado 

Através da imposição da divulgação pública de informação qualitativa e quantitativa, que 

permita uma análise detalhada do desempenho, actividade, perfil de risco e práticas de 

governance, de acordo com Santin (2010:48) e Caiado (2015:142), este pilar visa promover 

uma crescente abertura e transparência das operações das instituições financeiras. De facto, 

como menciona Conceição (2013:62), este pilar visa complementar os objectivos 

preconizados nos pilares I (requisitos de capital) e II (revisão e supervisão), por forma a 

promover a confiança e credibilidade no sistema financeiro. 

Paradoxalmente com o exposto acima, apesar de Basileia II, ter trazido segundo (Almeida, 
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2011:16)  

contributos significativos para a melhoria dos cálculos de requisitos de capital e da gestão 

das [Instituições Financeiras] (IF’s), resolvendo as lacunas principais que foram 

identificadas […] em Basileia I o facto é que, não foi suficiente para evitar a crise de 

2008. 

Neste contexto, cumpre-nos destacar algumas das principais insuficiências presentes neste 

acordo, as quais seguidamente elencamos: 

i.De acordo com Amaral (2003:8) e Leite e Reis (2013:166), Basileia II afasta-se do 

enquadramento simples e excessivamente padronizado do acordo anterior. Contudo, o 

elevado grau de complexidade e sofisticação imposta neste novo acordo, veio revelar-se 

como vantagem competitiva para as instituições que, por um lado dispõem de mais meios 

para investir nos seus processos de controlo interno e, por outro para as que efectivamente 

já se destacavam no mercado nestas matérias; 

ii.Ainda no que respeita à complexidade dos modelos de Basileia II, Leite e Reis (2013:159), 

Allen e Carletti (2009:14-15) e Huerta de Soto (2012:63-65), advertem que, o facto de 

serem utilizados indicadores estatísticos como base em dados históricos padronizados, 

como o caso do Value-at-Risk (VaR), a sua extrapolação para o futuro numa situação onde 

a estabilidade estatística não se verifica ou é desconhecida – o caso da crise financeira – a 

capacidade previsional deste tipo de indicadores poderá ficar comprometida; 

iii.Segundo Amaral (2003:8), as instituições que adoptassem a abordagem avançada dos 

IRB’s, poderiam beneficiar de elevadas reduções de consumo de capital regulamentar. 

Esta, como demostra Cabral (2013:109-110) e comentam Hakenes e Schnabel (2011:1436-

1438), conduziu a uma redução imensa das reservas de capital da banca, em relação aos 

montantes financiados (inexistentes no Reino Unido e Canadá; muito baixos nos EUA e 

Zona Euro) e, consequentemente, impulsionou os níveis de alavancagem e diminuiu 

drasticamente os rácios de liquidez. 
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iv.Relativamente à arbitragem regulamentar, ainda que tenha sido feito um esforço notório 

por parte do comité, muito ficou por abranger, nomeadamente no que se refere aos créditos 

hipotecários que estão na génese da crise financeira. Objectivamente, como referem 

Blundell-Wignall e Atkinson (2009) e ainda Silva (2010:8), com a titularização destes 

activos através de SPE’s em regiões com regimes de tributação privilegiada e claramente 

favoráveis (vulgarmente conhecidas como paraísos fiscais), para o posterior 

desreconhecimento da posição financeira (off-balance sheet activities), enfraqueceu 

substancialmente os níveis de capital destas instituições; 

v.Por último, importa referir o impacto que este acordo teve na problemática da pró-

ciclicalidade do sistema financeiro. Isto é, como descrevem Allen e Saunders (2003:1) em 

conformidade com Amato e Furfine (2003:1) e ainda Koopman, Lucas e Klaassen 

(2005:3161), o negócio financeiro tende a expandir-se nos períodos de crescimento 

económico e a contrair-se nos períodos  de recessão, contribuindo assim para a 

intensificação dos ciclos económicos. Além destes, segundo os autores, contribuem ainda 

de forma directa, os padrões de exigência das instituições financeiras e a vigilância das 

entidades de supervisão, mais relaxados em períodos de expansão e mais escrupulosos em 

períodos de recessão. Ora sabendo desta realidade, o comité através da publicação do seu 

diploma, deveria ter procurado atenuar os efeitos desta característica intrínseca. Contudo, 

segundo Leite e Reis (2013:168), o acordo é “essencialmente pró-ciclico”, ou seja, ao 

tornar os requisitos de capital mais sensíveis aos níveis dos vários riscos (crédito, mercado 

e operacional), de acordo com Heid (2007:3889) “[…] when a firm’s outlook weakeans, 

banks will face – ceteris paribus – higher capital charges during an economic downturn” 

e, consequentemente, estará menos disponível para conceder financiamentos. 

4. Basileia III 

Intimamente relacionado com o despoletar da crise financeira mundial de 2007-2008 e, 
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igualmente, função das insuficiências presentes no acordo anterior, em 2007 foi apresentada 

mais uma reforma às medidas de supervisão, em virtude de, como sublinham Ennis e Price 

(2011:1), ter sido reconhecido por parte do BCBS da interligação de algumas disposições do 

acordo anterior com a intensificação da crise no sistema bancário.  

Neste quadro, como referem Bonfim e Monteiro (2013:93), Basileia III procura fornecer um 

conjunto de ferramentas para “lidar com os riscos decorrentes da alavancagem excessiva e de 

desequilíbrios na maturidade de ativos e passivos”.  

Tal como resume Almeida (2011:17), os principais argumentos para a elaboração deste 

acordo foram os seguintes: 

1. Excesso de alavancagem; 

2. Capital de qualidade insuficiente e; 

3. Inexistência de reservas para fazer face a períodos de escassez de liquidez. 

Além do reforço de medidas no âmbito da supervisão microprudencial, nomeadamente ao 

nível do reforço dos rácios de capital, foram também introduzidas, pela primeira vez, algumas 

medidas de âmbito macro, uma vez que, como sublinham os Bonfim e Monteiro (2013:93), 

foi demonstrado que, apesar de algumas instituições apresentarem de forma isolada níveis de 

capitalização adequados (recorde-se o caso do Banco Espirito Santo), existem possibilidades 

de serem acumulados riscos sistémicos. 

Neste contexto, de acordo com Bonfim e Monteiro (2013:93), além do ajustamento imposto 

nos rácios de transformação (crédito/depósitos), novos controlos foram propostos para 

controlar o nível de interligação ou de exposição comum às mesmas classes de activos ou 

fontes de financiamento. 

Figura 5 – Estrutura de Basileia III 
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Fonte: Rêgo (2014:14) 

Apesar da aparente semelhança formal entre Basileia II e III (fundação em três pilares; como 

se verifica pela análise à figura 5) várias alterações foram impostas, com especial foco no 

aumento das exigências.  

A primeira diferença, no âmbito dos requisitos quantitativos, prende-se não só com o aumento 

da exigência na determinação do rácio de solvabilidade (isto é, fundos próprios de longo 

prazo), mas também com a preconização de rácios mínimos de liquidez, uma vez que, como 

recorda Cabral (2013:108), “[t]he imeadiate cause of bank failures […] is lack of liquidity 

rather than insolvency”. 

Neste contexto, dizem-nos Mendes (2013:24) e Silva (2010:9) que, as ferramentas 

introduzidas no acordo foram o Liquidity Coverage Ratio (que define que a qualidade da 

carteira de investimentos em termos de liquidez deve ser proporcional aos fluxos de caixa 

líquidos a 30 dias) e o Net Stable Funding Ratio (que impõe que os fundos estáveis 

disponíveis devem ser superiores ou iguais aos necessários) que deverão respeitar os níveis 

impostos pelo regulador. 

Quanto ao capítulo dos fundos de médio/longo prazo, de sublinhar uma inovação importante, 
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isto é, através da imposição da criação de “almofadas de capital” de constituição contra-

cíclica, Countercyclical Capital Buffer - CCB, ou seja, em períodos de crescimento 

económico deverão ser formadas reservas para os períodos de recessão, para que os efeitos do 

abrandamento da economia não ameacem a continuidade das instituições, como demonstra 

Almeida (2011:21) e refere Mendes (2013:22), deverão ser reforçadas as provisões para as 

perdas inesperadas em cerca de 2,5% dos activos ponderados pelo risco (Unexpected Losses). 

Por outro lado, é ainda conferida a arbitrariedade às entidades macroprudenciais sobre o 

índice de acumulação de capital, podendo este ser variável em função da sua percepção do 

incremento de exposição ao risco pelas instituições financeiras. Posteriormente, de acordo 

com Bonfim e Monteiro (2013:94) o CCB poderá ser utilizado em dois cenários distintos: 

a) Por um lado, no caso da dissipação gradual dos riscos previamente identificados, é 

permitida uma libertação do buffer e; 

b) Por outro, no caso da ocorrência de uma crise, poderá ser exigida uma libertação 

imediata para cobrir as perdas e manter o fluxo de financiamento à economia. 

Em suma, a constituição deste buffer adicional visa, segundo Bonfim e Monteiro (2013:94), 

sobretudo, dotar as instituições de níveis de capital suficientes para fazer face a eventuais 

choques sistémicos negativos, procurando assim, não comprometer a continuidade do 

financiamento à economia real aumentado assim a resiliência do sector. 

Relativamente à problemática do excesso de alavancagem, neste novo acordo foi introduzido 

um limite como sendo non-risk based, isto é, dizem-nos Silva (2010:8), Mendes (2013:23) e 

Kiema e Jokivuolle (2014:240), que independente do risco assumido como medida 

complementar no âmbito do Pilar I, que deverá cifrar-se nos 3% do total de capital (incluindo 

off-balance sheet items, que não eram considerados em Basileia II) e será objecto de 

harmonização internacional para minimizar as diferenças existentes nos referenciais 

contabilísticos. 
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Por outro lado, no que concerne aos níveis de capital e sua qualidade, Caiado (2015:159) 

refere que o BCBS neste novo acordo redefiniu integralmente os componentes dos fundos 

próprios, passando aos seguintes: 

a) Tier 1 capital (going-concern capital, ou capital regulamentar com capacidade de 

prejuízos numa perspectiva de continuidade da actividade a instituição), que por sua vez é 

composto pelo Common Equity Tier 1, que representa o capital de melhor qualidade da 

instituição (capital realizado, resultados retidos, reservas legais e cambiais), e pelo 

Additional Going-Concern Capital (capital suplementar).  

Desde 1 de Janeiro de 2015, que os rácios de Common Equity Tier 1, Tier 1 e Total 

Capital, estão estabelecidos em 4,5%, 6,0% e 8,0%, respectivamente; 

b) Tier 2 capital (gone-concern capital, ou capital regulamentar disponível para absorver 

prejuízos numa perspectiva de liquidação da instituição). 

Contudo, apesar das alterações regulamentares introduzidas neste novo diploma, alguns 

autores ainda levantam reservas quando à verdadeira eficácia deste novo quadro. 

Objectivamente, tal como advertem Leite e Reis (2013:177), apesar do reconhecido esforço 

do comité em introduzir reformas estruturantes ao sistema de regulamentação bancária, a 

verdade é que, este novo acordo transpõe ainda alguns dos problemas identificados em 

Basileia II.    

Neste contexto, são exemplo os seguintes: 

i) Calendário de implementação: Basileia III, é publicado em 2010 pelo BCBS e será 

implementado de forma progressiva até 2019, como referem Leite e Reis (2013:187); 

ii) Favorecimento da abordagem IRB: tal como já discutido nas insuficiências de Basileia 

II, neste acordo continua a subsistir um claro incentivo à utilização destas metodologias 

para o cálculo das perdas esperadas. Com estas o contínuo favorecimento dos modelos do 

tipo VaR e, de acordo com Leite e Reis (2013:177), para o caso das instituições que não 
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reúnam as condições necessárias à implementação dos IRB’s, a avaliação das exposições 

ao risco e consequentes perdas, continua a ser proferida por agências de rating; 

iii) Fortalecimento do Shadow Banking: segundo Leite e Reis (2013:177), com o 

incremento das exigências para o sector bancário neste novo quadro regulatório, existirá 

um forte incentivo para o investimento neste tipo de agentes, como sendo, os hedge funds 

(fundos de investimento especulativo e de elevado risco) e outras instituições que operam 

no mercado financeiro, com características semelhantes à banca, todavia, sem estarem 

abrangidas por este novo acordo. 

Estas insuficiências transitórias entre acordos, são função da persistência por parte do comité 

em não alterar o paradigma de regulamentação. De notar que, tal como refere a AMBIMA 

(2010:20), Basileia III não é mais do que uma reformulação das insuficiências do acordo 

anterior, sendo que muitas rubricas transcritas para o novo, permanecem inalteradas. 

Neste contexto, há que recordar que, em consonância com Tymoigne (2010), para que seja 

possível alcançar resultados regulamentares no sector, será necessário implementar reformas 

muito mais radicais do que as que têm vindo a ser aplicadas, com vista a restringir a 

instabilidade intrínseca do sector. 

5. Considerações Finais 

Com a criação do comité de supervisão bancária, vulgo Basel Comitee, tem sido conseguido 

ao longo das últimas décadas uma melhoria continua dos quadros regulatórios e de exigência 

ao sector bancário.  

Através do seu principal instrumento de regulação – os acordos de capital – este tem 

conseguido harmonizar os processos de supervisão a nível internacional, contribuindo não só, 

para a existência de um sistema financeiro mais robusto, mas sobretudo mais transparente e 

eficaz. 

Não obstante da reconhecida intenção do comité em produzir linhas basilares na orientação 
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regulamentar para os agentes nacionais, com objectivos preventivos, algumas controvérsias 

não podem deixar de ser sublinhadas e registadas.  

Tanto no primeiro como segundo acordo de capital, verificamos que o comité não consegue 

actuar de uma forma claramente prospectiva, caindo sempre um pouco no risco de procurar 

mitigar e corrigir os erros do acordo anterior, tal como relata Vasconcelos (2017). A situação 

mais concreta relativa a esta situação, tal como descrito anteriormente, está relacionada com 

alteação de paradigma de cálculo dos requisitos de capital.  

Basileia I possuía um sistema de calculo excessivamente padronizado e limitado em termos 

de ponderações e risk drivers considerados para determinação do capital regulamentar. Por 

outro lado, em Basileia II, foi priorizada a sensibilidade ao risco e, com isso, foi intensificado 

o efeito da pró-ciclicalidade do sistema e menosprezada a qualidade e quantidade dos níveis 

de conservação de capital. 

Com esta experiência, o BCBS ao introduzir o acordo de Basileia III, foi possível eliminar 

algumas das principais lacunas que foram transitando nos acordos anteriores, como de resto já 

foi apresentado. Todavia, o tamanho aumento das restrições regulamentares impostas, de 

forma progressiva até 2019, tem efectivamente um custo, com sendo o encarecimento do 

crédito, derivado do efeito da rendibilidade.  
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